NORMAS Nº 01/2006 – FIAC – MTG

Art. 1º - Fica criado o Fundo de Incentivo às Atividades Culturais do Movimento Tradicionalista Gaúcho do Estado do Rio Grande do Sul - FIAC/MTG, com a finalidade de financiar projetos culturais propostos por entidades tradicionalistas filiadas ao MTG e pelas Coordenadorias Regionais, destinado a fomentar a produção cultural tradicionalista.

Art. 2º - Constituirão recursos do FIAC/MTG:

I - percentual de 10% sobre os valores provenientes da cobrança de taxas para a confecção de cartões de identidades tradicionalistas;

II - as contribuições e doações recebidas de pessoas físicas e jurídicas ou de organismos públicos ou privados, nacionais e internacionais, destinados ao Fundo;

III - valores acordados para este fim em convênios, contratos e acordos celebrados entre o Movimento Tradicionalista Gaúcho ou a Fundação Cultural Gaúcha/MTG e instituições públicas ou privadas, do país e do exterior, cuja competência seja da área cultural, observadas as obrigações contidas nos respectivos instrumentos;

IV - percentual de 10% sobre os valores, provenientes de taxas por serviços prestados pela Fundação Cultural Gaúcha/MTG na produção de projetos culturais para não filiados do MTG;

V - percentual de 20% sobre o lucro decorrente de contratos de comercialização da marca MTG e da “Marca Grande”;

VI - os valores recebidos a título de juros, atualização monetária e outros eventuais rendimentos provenientes de operações financeiras realizadas com recursos do Fundo, na forma da legislação específica;

VII - percentual de 10% sobre os valores cobrados para a inscrição no Convênio Médico entre MTG e AMBEP;

VIII - outras rendas que possam ser destinadas ao FIAC/MTG, a critério das Diretorias do MTG e da FCG.

Art. 3º - Os recursos do FIAC/MTG serão administrados pela Fundação Cultural Gaúcha /MTG. 

§ 1º - Os recursos do Fundo serão depositados em estabelecimento bancário oficial em conta corrente da Fundação Cultural Gaúcha/MTG denominada Fundo de Incentivo às Atividades Culturais do Movimento Tradicionalista Gaúcho – FIAC/MTG.

§ 2º - O saldo positivo do FIAC/MTG, apurado em balanço, será transferido para o exercício seguinte, a crédito do mesmo.

§ 3º - As contas do FIAC/MTG deverão constar como rubricas do Plano de Contas da Fundação Cultural Gaúcha/MTG.

Art. 4º - O projeto cultural que pretenda obter financiamento por meio da sistemática prevista nesta Norma deverá ser apresentado à Fundação Cultural Gaúcha - MTG, que o protocolará e fará sua análise técnica, habilitando-o à avaliação do mérito cultural.

Art. 5º - O FIAC/MTG financiará exclusivamente despesas ligadas ao objetivo pretendido pelo projeto.

§ 1º - São projetos passíveis de serem financiadas pelo FIAC/MTG.

a) Palestras, Conferências, Seminários, Mesas Redondas sobre assuntos de interesse tradicionalista;

b) Pesquisas para resgate de patrimônio imaterial de interesse do tradicionalismo;

c) Pesquisas sobre a história local e regional e da entidade tradicionalista;

d) Cursos de aperfeiçoamento da gestão administrativa das entidades filiadas;

e) Cursos de aperfeiçoamento tradicionalista para entidades filiadas e seus associados;

f) Publicações que pelo seu conteúdo sejam de interesse do MTG, mas que não possuem características que favoreçam a sua comercialização.

§ 2º - Para atender o Inciso I do parágrafo anterior, são considerados prioritários os temas:

a) Objetivo comum estabelecido anualmente para o Movimento Tradicionalista por ocasião do Congresso Tradicionalista Gaúcho;

b) A História do Movimento Tradicionalista Gaúcho Organizado;

c) “Carta de Princípios do Movimento Tradicionalista”, de Glaucus Saraiva;

d) Tese: “O Sentido e o Valor do Tradicionalismo”, de Barbosa Lessa;

e) Outros temas definidos pela Vice – Presidência de Cultura do MTG e referendados pelo Conselho Diretor.

§ 3º - Para atender o Inciso II do parágrafo primeiro deste artigo, são considerados prioritários os temas:

a) folclore local e regional;

b) usos e costumes tradicionais locais e regionais;

§ 4º - São considerados prioritários os projetos voltados para os seguintes públicos alvos:

a) crianças, adolescentes e jovens integrantes de invernadas artísticas e campeiras das entidades tradicionalistas e seus círculos de relações;

b) formadores de opinião tais como comunicadores, professores e líderes locais;

c) crianças e adolescentes das redes pública e privada de ensino fundamental e médio, não participantes de entidades tradicionalistas;

d) crianças, adolescentes e jovens carentes da comunidade local.

§ 5º - Os projetos deverão ser apresentados segundo modelo estabelecido pela Fundação Cultural Gaúcha/ MTG, acompanhado de planilha de custos a serem satisfeitos pelo incentivo.

Art. 6º - Cabe à Fundação Cultural Gaúcha prestar assessoramento técnico e suporte administrativo para a elaboração de projetos submetidos ao FIAC/MTG, fazer repasses de recursos, acompanhar seu emprego, analisar documentos comprobatórios e aprovar prestações de conta.

Parágrafo único: Os recursos aprovados para incentivo pelo FIAC/MTG serão encaminhados pela FCG/MTG para a conta bancária da Entidade promotora.

Art. 7º -  A Entidade promotora de projeto incentivado deverá, no prazo de até 30 dias após término do evento ou final do período de realização, encaminhar à Fundação Cultural Gaúcha/MTG o relatório financeiro com a prestação de contas do incentivo recebido, acompanhado dos documentos comprovantes das despesas. 

§ 1º - A entidade proponente beneficiada que não comprovar a aplicação dos recursos nos objetivos estabelecidos no projeto, e nos prazos estipulados, sofrerá as sanções penais e administrativas previstas nos regulamentos do MTG e será registrado como devedora junto ao MTG;

§ 2º - No caso de ocorrer a quitação da pendência com a correspondente retirada do registro de inadimplentes junto ao MTG, a proponente será reabilitada e, se houver reincidência das hipótese previstas no § 1º, ensejará a exclusão definitiva do proponente da condição de beneficiária deste Fundo.

Art. 8º - A destinação dos recursos do FIAC será deliberado pelas seguintes instâncias:

I - Presidente do MTG: responsável pela Coordenação Geral;

II - Comissão de Avaliação do Mérito - CAM: responsável pela avaliação e seleção dos projetos a serem financiados;

III - Fundação Cultural Gaúcha/MTG: responsável pela administração do Fundo, pelo recebimento e habilitação técnica dos projetos, pelo encaminhamento à Comissão de Avaliação do Mérito, pela liberação de recursos autorizados e pela prestação de contas.

§ 1º - A CAM, referida no inciso II deste artigo, será composta de 5 (Cinco) membros, com gestão de um ano e coincidente com a da Diretoria do MTG:

a) Vice-presidente de Cultura do MTG: presidente;

b) Dois membros indicados pelo Conselho Diretor do MTG;

c) Dois membros do Conselho Consultivo da FCG-MTG.

§ 2º - A CAM levará em consideração, em sua decisão o mérito cultural do projeto, sua oportunidade, sua relevância e sua relação custo – benefício, bem como os demais critérios de priorização estabelecidos nesta Norma.

§ 3º - Na definição dos projetos a serem incentivados, a colocação da Entidade promotora, na “Lista Destaques Tradicionalistas”, será o principal critério de priorização no momento em que o valor dos projetos aprovados ultrapassar os recursos disponíveis.

§ 4º - A decisão da CAM é final e dela não cabe recurso.

§ 5º - A CAM reunir-se-á mensalmente para avaliar os projetos habilitados no mês anterior pela FCG.

Art. 9º - Na definição dos projetos a serem financiados, buscar-se-á contemplar todas as regiões tradicionalistas do Estado, considerados os recursos disponíveis, o número de entidades filiadas, o efeito multiplicador do projeto e o número de participantes diretos previstos.  

Art. 10 - Nenhum projeto incentivado poderá receber mais do que 5 (cinco) vezes a valor  referência correspondente a uma anuidade de entidade filiada da categoria plena devida ao MTG.

§ 1º - A folheteria solicitada para projeto de evento a ser incentivado pelo FIAC/MTG será produzida diretamente pela Fundação Cultural Gaúcha/MTG.

§ 2º - Os projetos que buscam incentivo do FIAC/MTG deverão ser protocolados na secretaria da Fundação Cultural Gaúcha/MTG, no mínimo, com 90 dias corridos de antecedência ao início do evento ou do período de sua realização.

Art. 11 - Para fins desta Norma, considera-se entidade filiada apta a propor projeto ao FIAC/MTG, aquelas em dia com seus compromissos associativos e que tenha obtido pontuação de no mínimo 50% do possível na “Lista Destaque Tradicionalista” no ano anterior.

Parágrafo único - Qualquer entidade tradicionalista filiada terá acesso à documentação referente aos projetos culturais beneficiados por esta Norma. 

Art. 12 - Para o ano de 2006, serão destinados os recursos de R$ 20.000,00 (vinte mil reais), para inicio do programa.
Art. 13 - Em todos os projetos financiados pelo FIAC/MTG deverão constar a divulgação do apoio institucional do "MTG - Fundo de Apoio e Incentivo à Cultura Tradicionalista – FIAC/MTG", com logomarcas do MTG e da FCG.

Art. 14 - O “Jornal Eco da Tradição” publicará a relação dos projetos aprovados para incentivo do FIAC/MTG fazendo constar uma breve sinopse deles.

Art. 15 - Aplicam-se ao FIAC/MTG as normas legais de contratos, prestação de contas e tomada de contas de controle interno da Administração do MTG e da Fundação Cultural Gaúcha/MTG.

